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Processo Seletivo 01905/2026

Conheça aqui a descrição das atividades relacionadas ao cargo Desenvolvedor de Inovação - Sênior

1. Orientar tecnicamente a condução dos projetos, definindo metodologias e boas práticas que assegurem qualidade, eficiência e 
alinhamento às estratégias institucionais da área e organização;
2. Analisar as necessidades de desenvolvimento de projetos e aplicações de teste, propondo soluções que atendam às demandas do 
negócio e às diretrizes tecnológicas da instituição;
3. Desenvolver, implantar e testar soluções de diferentes níveis de complexidade, conforme especificações técnicas, documentação e 
padrões institucionais de desenvolvimento;
4. Interpretar projetos técnicos e suas interfaces com subsistemas, garantindo a integração e a coerência das soluções;
5. Assegurar a integridade, a disponibilidade e a confidencialidade dos códigos e aplicações de teste desenvolvidos, utilizando boas práticas 
de segurança;
6. Documentar tecnicamente as aplicações e resultados de testes, garantindo rastreabilidade e acesso às informações para consulta e 
análise interna;
7. Analisar, extrair e corrigir dados conforme execução de testes laboratoriais e de campo, subsidiando o desenvolvimento de relatórios;
8. Elaborar e revisar requisitos técnicos de baixa, média e alta complexidade referente aos projetos de inovação;
9. Contribuir com ideias e novas soluções para os projetos em desenvolvimento e para prospecções de novas iniciativas;
10. Recomendar e aplicar melhorias de processos de desenvolvimento de projetos, visando à eficiência e à padronização das práticas;
11. Propor e estabelecer novos métodos de desenvolvimento de projetos, aprimorando sistemas, versionamento e aplicações de teste;
12. Zelar pela qualidade das entregas contratadas estabelecendo acordo de níveis de serviços;
13. Registrar as atividades executadas nos sistemas institucionais, assegurando rastreabilidade e integridade das informações.
14. Executar outras atividades correlatas a critério do superior imediato.




